Projeto de Lei Complementar nº  5, de 15 de maio de 2012.

Autoriza a permuta de áreas para ampliação do 
Cemitério Municipal, conforme especifica e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º – Fica o Município de Cordeirópolis devidamente autorizado a permutar a  Área 1B com 21.000,42 m² (vinte e um mil vírgula quarenta e dois metros quadrados), Matrícula n.º 28.838 - 1º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira, Cadastro Municipal: 01.01.080.2432.001, situada no Desmembramento Industrial Pedro Boldrini, entre o Cemitério Municipal e a Rodovia Washington Luís (SP310), imóvel urbano situado no Município de Cordeirópolis-SP, conforme projeto de fls. 16 do do Processo P.M. n.º 1.066, de 13 de abril de 2011.

§ 1º – A área acima destacada tem a seguinte descrição: “Inicia-se na divisa com Área 2B e Estrada Municipal e segue 140,17 m com o rumo SE 80°12’39” confrontando com Área 2B; deflete a direita e segue com rumo SW 09°47’21” por uma distância de 158,47 m confrontando com a Área Remanescente; daí deflete a direita e segue com o rumo NW 72°49’36”, por uma distância de 131,92 m, confrontando com a Estrada Municipal; daí segue em curva para a direita (raio 12,00 m) por uma distância de 17,41 m confrontando com Estrada Municipal; daí segue com o rumo NE 10°17’00”, por uma distância de 129,52 m, confrontando com Estrada Municipal até encontrar o ponto inicial;  fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 21.000,42 m² e um perímetro de 577,49 m.”

§ 2º – A área descrita no parágrafo anterior foi avaliada em R$ 420.008,40 (quatrocentos e vinte mil, oito reais vírgula quarenta centavos), conforme Laudo de Avaliação nº 18/2011, da Comissão de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos da municipalidade.

Art. 2º.) – O Município de Cordeirópolis fica autorizado a permutar a área descrita no art. 1º. com área de terras com 22.571,72 m² (vinte e dois mil, quinhentos e setenta e um vírgula setenta e dois metros quadrados), situada entre o Cemitério Municipal e a Rodovia Washington Luís (SP310), imóvel urbano situado no Município de Cordeirópolis-SP a ser destacada de uma área maior de 51.165,15 m² (cinqüenta e um mil, cento e sessenta e cinco vírgula quinze metros quadrados), Matrícula n.º 19.940 - 1º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira, Cadastro Municipal: 01.01.080.1787.001-8 que consta pertencer a Celso Antônio França Franco de Macedo e sua mulher.

§ 1º – A área acima destacada tem a seguinte descrição: “Inicia-se no vértice 03 e segue até o vértice 04 no azimute de 167°34’40” na extensão de 58,320 m, confrontando com o Cemitério Municipal de Cordeirópolis; do vértice 04 segue até o vértice 05 no azimute de 73°34’26” na extensão de 111,470 m, confrontando com o Cemitério Municipal de Cordeirópolis e com a Avenida da Saudade; do vértice 05 segue até o vértice 06 no azimute de 167°45’53” na extensão de 74,230 m, confrontando com a área pertencente ao Portal das Torres Empreendimentos Imobiliários Ltda.; do vértice 06 segue até o vértice 06A no azimute 262º58’53” na extensão de 251,730 m, confrontando com a área pertencente a Ville Roma Empreendimentos Ltda. (antigo proprietário: USJ – Açúcar e Álcool S/A); do vértice 06A segue até o vértice 02A no azimute de 352°51’06” na extensão de 113,470 m, confrontando com a Área Remanescente; do vértice 02A segue até o vértice 03 no azimute de 82°51’06” na extensão de 129,770 m, confrontando com as Áreas Industriais 3B e 4B pertencentes ao Município de Cordeirópolis; fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 22.571,72 m² e um perímetro de 738,99 m.”

§ 2º – A área descrita no parágrafo anterior foi avaliada em R$ 424.348,33 (quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos), conforme Laudo de Avaliação n.º 19/2011, da Comissão de Avaliação de Imóveis e de Preços Públicos da municipalidade.

Art. 3º  A área a ser recebida pelo Município de Cordeirópolis será utilizada para ampliação do Cemitério Municipal denominado de “Nossa Senhora das Dores”

Parágrafo único – Computadas as devidas avaliações dos imóveis mencionados nos artigos 1º. e 2º., restou saldo em favor de Celso Antônio França Franco de Macedo e sua mulher, no importe de R$ 4.339,93 (quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa e três centavos), que renunciarão em favor do Município de Cordeirópolis.

Art. 4º – As despesas para execução desta lei estão previstas em orçamento e serão suplementadas, se necessário.

Parágrafo único – Todas à custa para aprovação do projeto de desmembramento correrão por conta da municipalidade, inclusive despesas com escrituras e respectivos registros.

Art. 5º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos   de maio de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Mensagem nº. 020/2012. 

Cordeirópolis, 11 de maio de 2012.


Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,


Senhores Vereadores.

Serve-se o Poder Executivo Municipal do presente, a fim de, com permissa vênia, fazer chegar as mãos de Vossa Excelência e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder Legislativo do município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei Complementar, o qual versa sobre autorização de permuta de áreas de terras para ampliação do Cemitério Municipal, conforme especifica e dá outras providencias.


O assunto açambarcado pelo referendado Projeto é de alto teor social, uma vez que faz parte integrante da política municipal sobre cemitérios no âmbito do Município de Cordeirópolis.


A permuta é espécie do gênero alienação, isto é, transferência de domínio de determinado bem móvel ou imóvel.


Conforme a lição de Hely Lopes Meirelles, citado por Gasparini, todos os bens públicos podem ser alienados desde que a administração pública satisfaçam certas condições prévias para a sua transferência ao domínio privado.


Assim, a transferência dominial será legítima desde que observados alguns requisitos, tais como: (1) interesse público devidamente justificado; (2) avaliação; (3) autorização legislativa; (4) desafetação, quando for o caso; (5) licitação, quando for o caso; e (6) escritura pública, além de requisitos específicos que a lei possa instituir.


Integra o Projeto supra epigrafada a avaliação dos bens cuja permuta o Poder Executivo, submete ao crivo abalizador desta Casa Legislativa, visando a obtenção de autorização e permissão para executar permuta da área descrita no art. 1º. (Área 1B com 21.000,42 m² (vinte e um mil vírgula quarenta e dois metros quadrados), que consta pertencer ao patrimônio da Municipalidade, com área de terras com 22.571,72 m² (vinte e dois mil, quinhentos e setenta e um vírgula setenta e dois metros quadrados), situada entre o Cemitério Municipal e a Rodovia Washington Luís (SP 310), imóvel urbano situado no Município de Cordeirópolis-SP a ser destacada de uma área maior de 51.165,15 m² (cinqüenta e um mil, cento e sessenta e cinco vírgula quinze metros quadrados), que consta pertencer a Celso Antônio França Franco de Macedo e sua mulher.


Destacamos que a avaliação constatou que o bem a ser incorporado ao patrimônio público tem uma área de 22.571,72 m², avaliada em R$ 424.348,33 (quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos), sendo maior do que a ser destinada ao particular, que é de 21.000,42 m² avaliada em R$ 420.008,40 (quatrocentos e vinte mil, oito reais vírgula quarenta centavos). 

O Valor da diferença da permuta de R$ 4.339,93 (quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa e três reais), que deveria ser pago pela Municipalidade ao Sr. Celso Antônio França Franco de Macedo e sua mulher, devido acordo firmado entre as partes, os mesmos renunciarão o recebimento desse valor em favor do Município de Cordeirópolis no momento da pertinente lavratura de escritura pública, portanto a permuta esta sendo feita pura e simplesmente sem ônus ao Erário Municipal.


A autorização legislativa advirá da regularidade formal do Projeto, bem como e, sobretudo, pelo beneplácito do Plenário, órgão soberano desta Casa de Leis.


Ao que se percebe a permuta ora pretendida atende satisfatoriamente ao interesse público, pois além de não afrontar aos dispositivos legais aplicáveis à espécie não evidencia prejuízo ao Erário, e salientamos que a área a ser recebida pelo Município de Cordeirópolis será utilizada para ampliação do Cemitério Municipal denominado de “Nossa Senhora das Dores”


Assim, pois, como resultado, estamos submetendo a esse insigne Poder Legislativo a presente propositura de Lei, ademais, o projeto de lei é bastante claro e dispensa maiores comentários, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.


Indispensável é, pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, e solicito com a vênia devida requerer os benefícios do "caput" do artigo 53 e parágrafo da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.


Por tudo o exposto, depois de acurada analise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, face a importância da matéria aqui tratada, esperamos que o presente Projeto de Lei, mereça, ao final, a sua competente e concernente aprovação.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

Atenciosamente,

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Engº Gilberto Peruchi

Secretario Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

Marcos Aparecido Tonelotti

Secretario Municipal de Planejamento e Habitação

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador Wilson José Diório

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
 
